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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (PROGEP)

OFÍCIO CIRCULAR Nº 140/2023 - PROGEP (11.00.58)
(Identificador: 202430699)

Nº do Protocolo: 23074.087191/2023-94
João Pessoa-PB, 04 de Setembro de 2023.

Ao grupo: CHEFES DE DEPARTAMENTO, TODOS OS DOCENTES ATIVOS.

Título: ALTERAÇÃO NA PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS DO EXERCÍCIO 2023 DOS DOCENTES

Senhores Gestores e Docentes,

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, por meio da Coordenação de Processos de Gestão de Pessoas,
informa que fará alteração na programação de férias do exercício 2023 dos docentes, visando adequação ao
calendário acadêmico 2023.2, conforme autorização do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão
(Consepe) e já divulgado pela Pró-Reitoria de Graduação (PRG), disponível em:
https://www.prg.ufpb.br/prg/codesc/documentos/calendario-academico/calendario-academico-2023-2-
periodo-regular-cursos-presenciais.pdf/view
 
A mudança ocorrerá em razão do conflito de datas entre os primeiros dias da terceira parcela de férias,
prevista para iniciar em 15/12/2023 e o início das atividades do calendário acadêmico 2023.2, a ser iniciado
em 05/12/2023. Deste modo, o início da referida parcela, de 15 dias, será alterado para o dia 26/12/2023 e
findará em 09/01/2024.

Cumpre ressaltar que a medida não atinge a programação de férias de técnico-administrativos e de
professores substitutos, pois estas categorias não tem previsão de férias para o período. Para estes, quando
necessário, a alteração pode ser realizada pelo servidor, seguindo procedimentos para alteração de férias no
SIGRH.

Por oportuno, informamos que a alteração será realizada pela PROGEP, de modo articulado com a STI,
sem a necessidade de nenhuma ação por parte dos docentes ou das chefias imediatas.

Atenciosamente,

(Autenticado em 05/09/2023 16:11)
RITA DE CASSIA DE FARIA PEREIRA

PRO-REITOR(A) - TITULAR
Matrícula: 1514367
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